
Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente interpõe recurso da Decisão C(2010) 2198 final da 
Comissão, de 12 de Abril de 2010, pela qual a Comissão in
deferiu o pedido da recorrente de reembolso dos direitos adua
neiros cobrados no acto da importação de lâmpadas electróni
cas fluorescentes compactas integrais originárias da República 
Popular da China. 

Como fundamentos do recurso, a recorrente alega que, na apli
cação do artigo 11. o , n. o 8, do Regulamento (CE) n. o 384/96 ( 1 ), 
a Comissão não levou em conta o sentido nem o objectivo 
desta disposição e não aplicou princípios de raciocínio lógico. 

A este respeito, alega, nomeadamente, que não existiu uma 
situação de dumping no caso concreto, dado que o preço de 
produção foi inferior ao preço de exportação e que uma socie
dade alemã pôs à venda posteriormente este mesmo produto a 
um preço inferior ao preço de exportação inicial chinês. 

Além disso, a recorrente alega que a Comissão não levou em 
consideração o facto de o produto em causa não serem lâmpa
das de poupança de energia ordinárias no sentido da medida. 

A recorrente afirma igualmente que a classificação do produto 
por parte das autoridades aduaneiras alemãs não era contestável, 
ao contrário do que defende a Comissão, dado que não existe 
outro número de classificação pautal que pudesse abranger o 
produto. 

Além disso, a Comissão ignorou que, no caso em apreço, não 
havia qualquer prejuízo a temer na Comunidade porque as 
lâmpadas vendidas pela recorrente em toda a Europa eram 
apenas distribuídas por esta última, não existindo, por conse
guinte, outro produtor que precisasse de ser protegido. 

Por fim, a recorrente alega que não é relevante, para efeitos do 
pedido de reembolso, que a margem de dumping concreta não 
tenha sido eliminada; pelo contrário, o que é decisivo é que 
nunca tenha existido tal margem de dumping. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 384/96 do Conselho, de 22 de Dezembro de 
1995, relativo à defesa contra as importações objectivo de dumping 
de países não membros da Comunidade Europeia (JO l 56, p. 1). 

Recurso interposto em 22 de Junho de 2010 — Suez 
Environnement e Lyonnaise des eaux France/Comissão 

(Processo T-274/10) 

(2010/C 234/78) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: Suez Environnement Company (Paris, França) e 
Lyonnaise des eaux France (Paris) (representantes: P. Zelenko e 
O. d’Ormesson, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

— Anulação da decisão de inspecção impugnada e/ou do man
dado de inspecção de 6 de Abril de 2010; 

— Anulação de qualquer acção empreendida que tenha por 
fonte as inspecções realizadas com base nessa decisão e 
nesse mandado irregulares; 

— Ordenar especialmente a restituição de todos os documentos 
apreendidos no quadro das inspecções realizadas, sob pena 
de a futura decisão do mérito a ser tomada pela Comissão 
vir a ser anulada pelo Tribunal, e 

Condenação da Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

No presente processo, as recorrentes pedem a anulação da De
cisão C(2010) 1984/4 da Comissão, de 23 de Março de 2010, 
que ordena à Suez Environnement, bem como a todas as em
presas por esta controladas, incluindo a Lyonnaise des eaux 
France, que se sujeitem a uma inspecção nos termos do artigo 
20. o , n. o 4, do Regulamento n. o 1/2003 do Conselho, tomada 
no quadro de um processo de aplicação do artigo 101. o TFUE 
no que respeita aos contratos de prestação de serviços de água e 
saneamento ( 1 ).
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Para alicerçar o seu recurso, as recorrentes invocam três funda
mentos, relativos: 

— à violação dos direitos e liberdades fundamentais, nomeada
mente do direito ao respeito do domicílio, pois que uma 
autorização judicial nacional que não foi notificada às recor
rentes as deixa desprovidas de qualquer garantia fundamen
tal, tal como o acesso a um juiz durante o desenrolar das 
inspecções e a possibilidade de exercer as vias ordinárias de 
recurso contra tal autorização; 

— à violação do princípio da proporcionalidade, por a decisão 
de inspecção ter um prazo de validade ilimitado e prever um 
âmbito de aplicação extremamente amplo; 

— ao facto de o mandado de inspecção que acompanha a 
decisão de inspecção não apresentar as suficientes garantias 
de imparcialidade e de objectividade, na medida em que nele 
são designados os agentes da Comissão que anteriormente 
examinaram as informações confidenciais transmitidas à Co
missão pela recorrente Lyonnaise des eaux France no quadro 
de uma notificação de uma concentração. 

( 1 ) Processo COMP/B-1/39.756. 

Recurso interposto em 22 de Junho de 2010 — mPAY24 
GmbH/IHMI — ULTRA d.o.o. Proizvodnja elektronskih 

naprav (MPAY 24) 

(Processo T-275/10) 

(2010/C 234/79) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: mPAY24 GmbH (Viena, Áustria) (Representantes: H. 
G. Zeiner e S. Di Natale, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: ULTRA d.o.o. 
Proizvodnja elektronskih naprav (Zagorje ob Savi, Eslovénia) 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Primeira Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos) de 22 de Março de 2010 no processo 
R 1102/2008-1; 

— condenar o recorrido nas despesas do processo; e 

— condenar a outra parte no processo na Câmara de Recurso 
nas despesas do processo, caso intervenha no presente pro
cesso. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objecto do pedido de nulidade: A marca 
nominativa «MPAY24» para produtos e serviços das classes 9, 
16, 35, 36 e 38 — Pedido de marca comunitária n. o 2601656 

Titular da marca comunitária referida no processo de declaração de 
nulidade: A recorrente 

Parte que pede a nulidade da marca comunitária: A outra parte no 
processo na Câmara de Recurso 

Direito de marca da parte que pede a declaração de nulidade: A parte 
que pede a declaração de nulidade baseia o seu pedido em 
motivos absolutos de recusa com base nos artigos 52. o , n. o 1, 
alínea a), 7. o , n. o 1, alíneas b) e c) e artigo 7. o , n. o 2 do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho. 

Decisão da Divisão de Anulação: Rejeitou o pedido de declaração 
de nulidade 

Decisão da Câmara de Recurso: Deu provimento ao recurso e, por 
conseguinte, anulou a decisão da Divisão de Anulação e decla
rou a nulidade da marca comunitária registada.
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